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LEI Nº 10.735, DE 11 DE SETEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o direcionamento de depósitos à 

vista captados pelas instituições financeiras 

para operações de crédito destinadas à 

população de baixa renda e a 

microempreendedores, autoriza o Poder 

Executivo a instituir o Programa de Incentivo 

à Implementação de Projetos de Interesse 

Social - PIPS, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira comercial e a 

Caixa Econômica Federal manterão aplicada em operações de crédito destinadas à população 

de baixa renda e a microempreendedores parcela dos recursos oriundos dos depósitos a vista 

por eles captados, observadas as seguintes condições: (“Caput” do artigo  com redação dada 

pela Lei nº 11.110, de 25/4/2005) 

I - os tomadores dos recursos deverão ser:  

a) pessoas físicas detentoras de depósitos à vista e aplicações financeiras de 

pequeno valor; 

b) microempreendedores que preencham os requisitos estabelecidos para 

operações de crédito concedidas por entidades especializadas em operações de microcrédito; 

ou   

c) pessoas físicas de baixa renda selecionadas por outros critérios; e   

II - as taxas de juros efetivas serão limitadas, vedada a cobrança de quaisquer 

outras taxas ou despesas, à exceção de taxa de abertura de crédito. 

Parágrafo único. Fica autorizada a utilização dos recursos de que trata o caput 

para operações de crédito em que sejam tomadores de recursos pessoas físicas com renda 

mensal de até 10 (dez) salários-mínimos, desde que os valores das operações sejam 

direcionados exclusivamente para adquirir bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a 

pessoas com deficiência, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 550, de 17/11/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.613, de 18/4/2012) 

 

Art. 2º O Conselho Monetário Nacional - CMN, regulamentará o disposto nesta 

Lei, estabelecendo, no mínimo:  

I - o percentual de direcionamento de recursos de que trata o caput do art. 1º,  

II - os critérios para enquadramento das pessoas físicas de que trata a alínea a do 

inciso I do art. 1º; 

III - os critérios para o enquadramento dos microempreendedores de que trata a 

alínea b do inciso I do art. 1º;  

IV - os critérios para a seleção das pessoas de baixa renda de que trata a alínea c 

do inciso I do art. 1º;  
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V - a taxa de juros máxima para os tomadores de recursos e o valor máximo da 

taxa de abertura de crédito;  

VI - o valor máximo do crédito por cliente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.110, de 25/4/2005) 

VII - o prazo mínimo das operações;  

VIII - os critérios para o repasse dos recursos da exigibilidade de que trata o art. 1º 

para aplicação por parte de outra instituição financeira;  

IX - os critérios para aquisição de créditos de outra instituição financeira ou de 

outras entidades especializadas em operações de microcrédito que atendam às condições 

fixadas no art. 1º; e  

X - o prazo de adaptação das instituições financeiras ao disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 550, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Altera a Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 

2003, que dispõe sobre o direcionamento de 

depósitos à vista captados pelas instituições 

financeiras para operações de crédito 

destinadas à população de baixa renda e a 

microempreendedores, e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 1º .....................................................................................  

...................................................................................................  

Parágrafo único. Fica autorizada a utilização dos recursos de que trata o 

caput para operações de crédito em que sejam tomadores de recursos 

pessoas físicas com renda mensal de até dez salários mínimos, desde que os 

valores das operações sejam direcionados exclusivamente para adquirir bens 

e serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência, na 

forma estabelecida em ato do Poder Executivo." (NR) 

 

Art. 2º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica a instituições 

financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas de juros e outros encargos 

financeiros, em operações de financiamento para a aquisição, por pessoa física, de bens e 

serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput fica limitada a R$ 25.000.000,00 (vinte e 

cinco milhões de reais) por ano.  

§ 2º O pagamento das subvenções de que trata o caput, com vistas ao atendimento 

do disposto no inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, fica 

condicionado à apresentação, pela instituição financeira beneficiária, de declaração de 

responsabilidade pela exatidão das informações relativas às operações realizadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.613, DE 18 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Altera a Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 

2003, que dispõe sobre o direcionamento de 

depósitos à vista captados pelas instituições 

financeiras para operações de crédito 

destinadas à população de baixa renda e a 

microempreendedores, e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ....................................................................................  

Parágrafo único. Fica autorizada a utilização dos recursos de que trata o 

caput para operações de crédito em que sejam tomadores de recursos 

pessoas físicas com renda mensal de até 10 (dez) salários-mínimos, desde 

que os valores das operações sejam direcionados exclusivamente para 

adquirir bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com 

deficiência, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo." (NR) 

 

Art. 2º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica a instituições 

financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas de juros e outros encargos 

financeiros, em operações de financiamento para a aquisição, por pessoa física, de bens e 

serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência.  

§ 1º A subvenção de que trata o caput fica limitada a R$ 25.000.000,00 (vinte e 

cinco milhões de reais) por ano, observado o disposto no § 2º deste artigo.  

§ 2º O valor estabelecido no § 1º poderá ser majorado nos exercícios fiscais 

subsequentes, mediante a correspondente previsão em lei orçamentária.  

.......................................................................................................................................................
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